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ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020-SRP 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. INTRODUÇÃO: 

1.1. Para atender as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, composta pelo Gabinete Municipal, 
diversas Secretarias Municipais, Monte Prev. e demais órgãos administrativos, elaboramos o presente Termo de Referência 
para que, através do procedimento legal pertinente, seja efetuada a Aquisição de Gêneros Alimentícios. 
 
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. A presente solicitação tem como justificativa atender a demanda de todas as secretarias e unidade vinculadas ao 
município, já para que haja um bom andamento dos trabalhos na administração pública, esses produtos são se suma 
importância para o bom andamento das tarefas a serem executadas, conforme relação constante no “item 8” deste Termo. 
 
2.2. A aquisição faz parte de uma série de ações que estão sendo adotadas pela administração municipal durante a pandemia 
do novo Coronavírus, visando o cumprimento a Lei nº 13.987, durante o período de suspensão das aulas em todo município. 
 
2.3. Também será necessário a realização de aquisições para atendimento de todas as secretarias municipais, destacando a 
secretaria municipal de Educação conforme item 2.2. e a secretaria municipal de saúde para abastecimento do hospital 
Municipal e demais unidades caso haja necessidade.  
 
 
3. DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 

3.1. A despesa poderá ser paga com recursos da Fonte ordinária (Recursos Próprios do Município), Fonte Vinculada ( Blocos 
da Saúde, do Fundo de Assistência Social e/ou Educação) ou da fonte de convênios (Transferência Voluntária), conforme 
vinculação da despesa por cada setor. 
 

4. DO PRAZO DE VALIDADE: 
4.1. O prazo de validade dos produtos, quando da efetiva entrega, não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, conforme o 
caso. 
 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS: 
5.1. A apresentação dos produtos deverá obedecer aos seguintes parâmetros: 
a) Os produtos deverão estar estritamente de acordo com as especificações constantes neste termo, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades; 
b) Não serão aceitos produtos que tenham sido objeto de quaisquer processos de reciclagem e/ou recondicionamento e ainda 
os que se apresentarem fora das embalagens originais de seus fabricantes; e 
c) As embalagens dos produtos deverão conter as respectivas especificações técnicas dos mesmos e as informações seus 
fabricantes ou importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.). 
 
 
6. DA ENTREGA: 
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6.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da ordem 
de compras. A entrega será feita na sede do órgão solicitante. 
 
 
7. DO ACOMPANHAMENTO: 
7.1. A Secretaria Municipal solicitante ficará responsável pelo recebimento e conferência dos produtos solicitados. 
 
 

8. DAS ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS MÁXIMOS DE REFERÊNCIA DOS PRODUTOS: 

As propostas deverão ser apresentadas conforme lotes, itens, especificações, quantidades e preços máximos de referência 

abaixo relacionados. 

LOTE 1: AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE 2: AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE 3: AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE 4: EXCLUSIVO DE MICROEMPRESA EPP 

LOTE 5: AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT. 

1 

ADOÇANTE DIETÉTICO contendo os seguintes ingredientes: Água, sorbitol, 
edulcorantes artificiais, ciclamato de sódio, sacarina, conservantes, ácido benzóico, 
metilparbeno. Não contando quantidade significativa de carboidrato, proteínas, 
gorduras totais, gorduras saturadas, gorduras trans, fibra alimentar e sódio. 
Embalagem com 100ml, áspecto líquido límpidotransparente, ingredientes sacarina 
sódica, com bico dosador. 

UNIDADE 400 

2 

AÇUCAR REFINADO, contendo sacarose, peneirado, oiginário do suco da cana, 
livre de fermentação, isento de materiaa terrosas, parasitas e detritos animais e 
vegetais, contendo aproximadamente 99,2% de glicídios, rotulada de acordo com a 
legislação vigente, Embalagem de 1kg. Validade mínima de 6 meses. 

QUILO 15000 
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3 

ACHOCOLATADO EM PÓ 400G instataneo, solúvel, obtido pela mistura do cacau 
em pó solúvel, açucar, maltodextrina, vitaminas e minerais. Constituido de pó fino e 
homogêneo, isento de soja ou farinha de ualquer tipo, sujidades e materiais 
estranhos, admitindo teor de umidade, máxima de 3%. Acondicionado em pacote 
integro, resistente vedado herméticamente e limpo. Contendo aproximadamente 
400g de peso líquido. A embalagem deverá conter esternamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantodade do produto e número do registro. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a paertir da data de entrega da unidade requisitante. 

UNIDADE 10800 

4 

AMIDO DE MILHO produto amiláceo extraido do milho, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de matarias terrosas e parasitas, não podendo 
estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma de pó, deverão produzir ligeira 
crepitação quando comprimido entre os dedos. Umidade máxima 14%p/p, acidez 
2,5% p/p, mínimo deamido 84%p/p e resíduo mineral fixo 0,2%p/p, embalagem de 
500g. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedencia, informações utricional, número do lote, data de validade, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 12 meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante.  

UNIDADE 4000 

5 

ARROZ INTEGRAL longo fino, tipo 1, integral em sacos plásticos transparentes e 
atóxico, limpos, não violados, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega. De acordo com a 
resolução 12/78 de cnnpa. pacote 1kg 

QUILO 700 

6 

ARROZ BRANCO TIPO 1 não parbolizado, polido, classe longo fino, de procedência 
nacioanl e ser de safra corrente. Embalagem plástica resistente, transparente, 
incolor, capacidade de 1kg e plástico atóxico, termosoldado. Isentos de mofo, de 
odores estranhos e de substâncias nocivas (não apresentar manchas escuras, 
brancas, avermelhadas ou esverdiadas e não ter sabor ardido). Selecionados 
eletronicamente grão a grão. A embalagem secundária deve ser fardo 
termosoldado, resistente, suportando o transporte sem perde sua integridade, 
totalizando peso líquido de 30kg. Validade: mínima de 12 meses a contar a partir da 
data de entrega. Reposição do produto no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade e embalagem danificadas 

QUILO 25000 

7 

ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 longo fino, constituidos de grãos inteiros, com teor 
de umidade máxima 15% isenrto de sujidades e materiais estranhos embalagem de 
1kg em sacos plásticos transparentes e atóxico, limpos, não violados, resistentes 
que garatam a integridade do produto até o momento do consumo acondicionados 
em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricio9nal, número do lote, data de 
validade, quantodade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 
6 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

QUILO 12000 
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8 

AVEIA EM FLOCOS FINOS embalagem em material, limpo, não violada, resistente 
e acondicionada em caixas de papelão, lata de alumínio limpa, isenta de ferrugem, 
não amassada, resistente ou em pacote plástico transparente, limpo e resistente 
que garanta a integridade do produto. A em balagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de entrega. Embalagem de 500g 

UNIDADE 800 

9 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM produto da prensagem a frio da azeitona, 
acidez manor que 1, coloração amarela esverdiada, que possam ser novamente 
tampadas após aberta. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade 
do produto e número de registro. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de netrega. Embalagem com 500ml 

UNIDADE 120 

10 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER ou água e sal, com composição 
básica: farinha de trigo, gordura veget mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

UNIDADE 28000 

11 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA TRADICIONAL OU CHOCOLATE com 
composição básica farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal, açucar 
e demais substâncias permitidas. Acondicionada em pacotes de polipropileno, 
atóxico hermeticamente vedados com no mínimo 400g e embalados em caixa de 
papelão limpa, integra e resistente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informção nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

UNIDADE 28000 

12 

BISCOITO INTEGRAL TIPO CREAM CRACKER composição básica farinha de trigo 
integral, gordura vegetal hidrogenada, água, açucar, amido de milho, aspécto, cor, 
cheiro e sabor próprios embalado em pct plástico resistente acondicionado em caixa 
de papelão, lacrada e rotulada, a embalagem deve conter a validade de no mínimo 
6 meses a 01 ano, com os registros obrigatórios do ministério competente pct 400G 

UNIDADE 4400 

13 

CAFÉ torrado e moido, procedente de grãos sãos, limpos e isentos de impurezas, 
acondicionado em pacote aluminizado alto vácuo, integro, resistente, vedado 
hermaticamente e limpo. A embalagem deverá conter extremamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote data de fabricação, quantidade do 
produto, selo de pureza ABIC a atender as especificações técnicas da NTA 44 do 
decreto estadiual nº 12.486 de 20/10/1978. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 60 dias a partir da data de entrega.  

UNIDADE 4000 

14 

COLORAU O deve ser constituido de matéria prima de boa qualidade e apresentar 
aspecto, cor, cheiro e sabor caracteristico do produto. Contendo no máximo 10% de 
sal, de acordo com as normas vigentes. Deverá conter a validade de no mínimo 6 a 
1 ano, com dizeres de rotulagem, data de fabricação. Registro no MS. De acordo 
com a RDC nº 276/2005. Pacote com 100g. 

UNIDADE 15.500 
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15 

CANELA EM PÓ canela proveniente de cascas sãs, limpas e secas, em forma de 
pó fino, acondicionado em saco de politileno, integro, atóxico, resistente, vedado 
herméticamente e limpo. A em balagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e proce 

UNIDADE 300 

16 

CARNE DE CHARQUE 1ª QUALIDADE, no máximo 10% de gordura, embaladas 
em saco plastico vácuo transparentes e atoxico, limpos, não violados, resistentes, 
que garantam a integridade do produto até o momento do consumo acondicionado 
em caixas lacradas. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, 
número do registro mo ministério da agricultura / SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 dias a partir da data de 
entrega. 

QUILO 1800 

17 
CREME DE LEITE em caixa, valor nutricional completo, data de validade superior a 
6 meses e lote SIF 300 G 

CAIXA 700 

18 

CHÁ DIVERSOS SABORES acondicionado em envelope individual, tipo sache, de 
papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem). Deverá conter 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto e apresentar validade mínima de 6 meses a apartir da data de entrega 
unidade de fornecimento caixa com 15 unidades. 

CAIXA 700 

19 

ERVILHA EM CONSERVA Ervilha verde em conserva simples, inteira, imersa em 
líquido, tamanho e coloração uniforme,produto preparado com as ervilhas 
previamente debulhadas, envasadas, reidratada ou pré cozidas, imersas em líquido 
de cobertura apropriados, submetidas a processo tecnológico adequado antes ou 
depois de hermeticamente fechadas nos recipientes utilizados, a fim de evitar sua 
alteração. Acondicionada em lata com 200g drenados, sendo considerado como 
peso líquido o produto drenado. Estar isento de fermentação a de indicadores de 
processados defeituoso. Sem corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação 
não devem estar amassados,enferrujados e estufados, não devem conter 
perfurações, principalmente nas costuras, não devem soltar a s com cheiro azedo 
ou podre, quando abertos, não devem apresentar manchas escuras e ferrugem, na 
parte interna, atender as exigências do ministério da agricultura e dipoa e 
regulamdento de inspeção industrial e sanitária de produtos de origem vegetal. 
Prazo de validade de 6 meses a partir data de entrega. 

UNIDADE 500 

20 
ERVAS FINAS, desidratada, embalagem com 250 gr, hermetricamente vedada e 
resistente com data de fabricação e vencimento. 

UNIDADE 1000 

21 

EXTRATO DE TOMATE concetrado, isentos de peles e sementes, acondicionado 
em recipiente de folha de flandes, integro, resistente, vedado herméticamente e 
limpo, com tampa à váciuo. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedecia,informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega, peso aproximadamente 320g 

UNIDADE 1200 

22 
FARINHA DE MANDIOCA seca, branca, em pó, acondicionada em embalagem 
plástica, fechada com informação nutricional, data de validade, fabricação e lote.De 
1ª qualidade e em embalagem de 1kg 

QUILO 1300 
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23 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO Especificação: Embalagem contendo 01 
Kg, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido, de acordo com a Portaria 354/98 - Anvisa e Portaria 74/94 do 
MS/SNVS.Com ferro e ácido fólico. 

QUILO 1900 

24 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO Especificação: Embalagem contendo 01 
Kg, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido, de acordo com a Portaria 354/98 - Anvisa e Portaria 74/94 do 
MS/SNVS.Com ferro e ácido fólico. 

QUILO 1400 

25 
FEIJÃO BRANCO tipo macassar de 1ª qualidade embalagem de 1 kg, identificação 
do fabricante, prazo de validade, rotulagem nutricional de acordo com legislação 
vigente. 

QUILO 3600 

26 

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1 Especificação: feijão carioca, tipo 1 novo, constituído de 
grãos inteiros e sãos, com teor de umidade máxima de 15%, isento de material 
terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies, acondicionado em 
saco plástico. 

QUILO 12000 

27 

FEIJÃO PRETO, TIPO 1. Especificação: Feijão preto de 1ª qualidade constituído de 
no mínio de 90 a 98% grãos íntegros, cor característica a variedade. Embalagem de 
1kg com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
de no mínimo 6 meses. 

QUILO 12000 

28 

FLOCOS DE MILHO amarelo sem sal, embalada em pacotes plástico, 
transparemte, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, proced~encia, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e atender a validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 
Fornecimento em pct de 500g 

UNIDADE 40000 

29 

GOMA DE TAPIOCA FRESCA primeira qualidade, lavada e peneirada, livre de 
impurezas. Embalada em saco plástico a vácuo, resistente e transparente, contendo 
nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade de acordo 
com a resolução 12/78 da cnnpa. Fornecimento em pacotes de 01 quilo. 

QUILO 2000 

30 
LEITE DE COCO Especificação: Leite de coco integral, embalagem com 200ml, 
com data de validade de no mínimo 12 meses 

UNIDADE 1100 

31 
LEITE CONDENSADO TRADICIONAL Especificação: Com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. EMBALAGEM COM 395G 

UNIDADE 400 

32 

LEITE INTEGRAL EM PÓ Especificação: O produto deverá ter registro no Ministério 
da Saúde e atender as Portarias 451/97 do Ministério da Saúde e 369/97 do 
Ministério da Agricultura e Abastecimento, bem como a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. Embalagem: 
pacote com no mínimo 200 g, contendo prazo de validade, data de fabricação e 
informações nutricionais. 

UNIDADE 32000 

33 

LEITE DESNATADO LÍQUIDO, pasteurizado, desnatado, rico em calcio, 
embalagem contendo litro, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e capacidade, o produto devera ter registrado no ministério da 
agricultura e/ou ministério da saúde. Litro 

UNIDADE 1400 
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34 

LEITE INTEGRAL EM PÓ zero lactose embalado em saco. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação,procêdencia, informações 
nutricionais, número e lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério 
da Agricultura/ SIF/ DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as 
especificações tecnicas da portaria n° 369 de 04/09/1997 do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento e do Regularmento da inspeção industrial e sanitária 
de produtos de origem animal do Ministério da Agricultura. Validade mínima de 10 
(dez) meses a partir da data de entrega. embalagem 300G. 

UNIDADE 250 

35 

LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL em caixa; Peso Líquido1 litro; Validade 6 dias; 
Conservação Manter resfriado de 0ºC a 5ºC. Após aberto, consumir em até 48h; 
Valor Energético 116kcal = 487kJ 6%; Carboidratos 9,2g 3%; Proteínas 6,3g 
8%;Gorduras Trans. 0g**; Fibra Alimentar 0g 0%; Sódio 67mg 3%; Cálcio 187mg 
19%. (*) % Valores Diários com base em uma dieta de 2.000kcal ou 8.400kJ. Seus 
valores diários podem ser maiores ou menores dependendo de suas necessidades 
energéticas. (**) % VD não estabelecido. 

UNIDADE 200 

36 
LEITE DE SOJA SEM LACTOSE ORIGINAL 300G Especificação: Alimento com 
proteína isolada de soja rico em cálcio, ferro, fósforo, zinco, e vitaminas A, B1, B2, 
B6, B12 e D, fonte de ácido fólico, fonte de vitaminas B5 e C, Não contém glúten. 

UNIDADE 100 

37 
MACARRÃO TALHARIM, massa com ovos, embalagem com 500 gr, 
hemerticamente vedado e resistinte, contendo data de fabricação e validade 

UNIDADE 200 

38 
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE Especificação: com identificação do produto, 
marca do fabricante data de fabricação e data de validade . 500G 

UNIDADE 40000 

39 
MACARRÃO TIPO PENNE, Especificação: com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e data de validade (não inferior a 6 meses). 
Embalagem de 500 G. 

UNIDADE 300 

40 
MACARRÃO TIPO PARAFUSO Especificação: com identificação do produto, marca 
do fabricante data de fabricação e data de validade. 500G 

UNIDADE 500 

41 

MARGARINA VEGETAL com 80% de lipídios, aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares aos mesmos e deverão estar isentos de ranço e de outras características 
indesejáveis - embalagem de polietileno leitoso e resistente, apresentando vedação 
adequada. Embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, Deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. embalagem com 500 g. 

UNIDADE 5300 

42 
MAIONESE TRADICIONAL, em embalagem em sachê de 500g  com validade 
mínima de 12 meses.  

UNIDADE 500 

43 
MILHO PARA PIPOCA 500G Especificação: Pacote com 500g, com data de 
vencimento para 1 ano 

UNIDADE 1100 

44 
MILHO PARA MUGUNZÁ 500G Especificação: Pacote com 500g, com data de 
vencimento para 1 ano 

UNIDADE 4300 

45 
MILHO VERDE EM CONSERVA Especificação: Embalagem com no mínimo 200 g, 
com dados de identificação do produto, marca de fabricante, prazo de validade, 
peso líquido e de acordo com a Resolução RDC 352/2002 - Anvisa. 

UNIDADE 800 
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46 

MASSA MULTICEREAIS PARA MINGAU, sabor trigo, milho e arroz ou arroz e aveia 
contendo nutrientes essenciais como zinco, vitamina A, traços de leite. Contém 
glútem. Na porção de 20g a média de : 17g de carboidratos, 1,4g de proteínas e 0g 
de lpídios´. Produtos isento de parasitas, larvas e sujidades, matéria terroso. 
Aspecto: pó, uniforme, sem grumo, cor caracteristica do produto, sabor e odor 
agradável, não rançoso. Data de fabricação e validade na embalagem. Validade de 
12 meses a partir da data de entrega do produto. Na embalagem devem constar 
data de entrega de produto. Embalagem primária pacote de 230g de filme de 
poliéster metslizado laminado com polietileno. Embalagem secundária em caixa de 
papelão, vários sabores, embalagem 230g, identificação do fabricante, prazo de 
validade, ritulagem nutricional de acordo com legislação vigente. 

UNIDADE 1200 

47 

MASSA A BASE DE MILHO para mingau. Embalada em papel impermeável, limpo, 
não violada, resistente e acondicionada em caixas de papelão, lata de folha de 
flandes ou alumínio limpa, isenta de ferrugem, não amassada, resistente ou em 
pacote plástico, transparente, limpo e resistente que garanta a integridade do 
produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, numero de lote, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 
Resolução cnnpa 12/78. peso 230 g. 

LATA 400 

48 

MASSA A BASE DE ARROZ para mingau. Embalada em papel impermeável, limpo, 
não violada, resistente e acondicionada em caixas de papelão, lata de folha de 
flandes ou alumínio limpa, isenta de ferrugem, não amassada, resistente ou em 
pacote plástico, transparente, limpo e resistente que garanta a integridade do 
produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, numero de lote, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 
Resolução cnnpa 12/78. peso 230 g 

UNIDADE 400 

49 
OLEO DE SOJA 900ML Especificação: com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação prazo de validade mínima de 12 meses, e data de 
fabricação. 

UNIDADE 4100 

50 

PÓ PARA CANJIQUINHA com açucar, aromatizante, acondicionada em 
sacosplásticos, integros e resistentes, acondicionados em caixas limpas, integras e 
resistentes, A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantiodade do produto, 
deverá apresentar validade minima de 6 meses a partir da data de entrega. 
Resolucão CNNPA nº 12, de 1978, Embalagem de 200g. 

UNIDADE 1800 

51 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA Especificação: embalagem com 400g com 
data de validade de no mínimo 6 meses 

PACOTE 3700 

52 
REFRIGERANTE 2LITROS Especificação: tipo coca-cola, guaraná, pepsi e fante 
Data de embalamento não superior a 30 dias, acondicionado embalagem pet, 
resistente. 

UNIDADE 4500 
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53 

SAL IODADO Especificação: Para consumo doméstico, embalagem, contendo 01 
kg, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido.O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

UNIDADE 1600 

54 

SARDINHA  EM  LATA   COM  ÓLEO  DE  SOJA  COMESTÍVEL Especificação: 
Embalagem com mínimo 125 g com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso líquido e registro no Ministério da Saúde e/ou 
Agricultura. 

UNIDADE 2000 

55 

VINAGRE BRANCO insento de corantes artificiais, ácidos organicos e minerais 
estranhos, livre de sujidades, material terroso e detritos de animais e vegetais 
acondicionado em frasco plástico com tampa inviolável, hermeticamente fechado. 
Embalagem de 500ml 

UNIDADE 500 

56 

COMINHO -  pó fino, homogêneo, embalagem plástica de 50g, 
com identificação do produto, marca de fabricante, prazo de 
validade e peso liquido, o produto devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UNIDADE 650 

57 

CONDIMENTO PIMENTA DO REINO - pó fino, homogêneo, embalagem plástica de 
50g, 
com identificação do produto, marca de fabricante, prazo de 
validade e peso liquido, o produto devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UNIDADE 650 

 
 
 

   

 
 LOTE 2 

   
 

 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. 

1 
ALFACE CRESPO de 1ª qualidade, com folhas integras, livres de fungos, 
transportadas em sacos plásticos transparentes de primeiro uso 

MOLHOS 600 

2 ALHO in natura em cabeça com diâmetro mínimo de 5cm (kg) QUILO 1000 

3 

ABACAXI de 1ª qualidade in natura, tamanho grande, apresentando grau de 
maturidade, adequado à ma nipulação, transporte e consumo, aroma e cor próprios, 
sem perfurações, manchas, isento de sujidades, parsitas ou larvas, de acordo com 
legislação vigente. 

UNIDADE 2500 

4 

ABÓBORA IN NATURA madura, tipo moranga, de tamanhos grandes, uniformes, 
sem defeitos, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, livre de terra ou 
corpos estranhos aderentes à superfície externa de acordo com a resolução 12/78 
cnnpa. Kg 

QUILO 2400 

5 

BANANA PACOVÃ de 1ª qualidade, in natura, tamanho grande (acima de 130g), 
apresentando grau de maturidade adequado a manipulação, transporte e consumo, 
aroma e cor próprios, sem perfurações, manchas, isenta de sujidades, parasitas ou 
larvas, de acordo com resolução 12/78 da cnnpa 

QUILO 4500 
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6 
BATATA INGLESA comum especial, lavada, tamanho grande ou médio, uniforme, 
inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos ou 
terra aderida à superfície externa de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa kg 

QUILO 5800 

7 
BATATA DOCE de qualidade, casca lisa, cheiro e sabor próprios, de boa qualidade, 
com cozimento garantido, compacta e firme, isenta de material terroso, parasitas, 
mofos, sem folhas e talos. 

QUILO 2700 

8 
BETERRABA sem folhas, especial, tipo g, fresca, compacta e firme, isenta de 
enfermidades ou sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida KG 

QUILO 700 

9 

CEBOLA DE PRIMEIRA TIPO BRANCA Especificação: Cebola nacional 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 
otransporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

QUILO 4800 

10 
CENOURA DE PRIMEIRA Especificação: Cenoura nacional Apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 

QUILO 7000 

11 

CHUCHU DE PRIMEIRA Especificação: Apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 

QUILO 1800 

12 COENTRO IN NATURA, tamanho médio, sem presença de manchas MOLHOS 1600 

13 

COCO SECO de primeira qualidade, com casca, apresentando tamanho e 
conformação uniformes, isenta de fermentação e mofo, ausencia de sujidades, 
parasitas e larvas de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Fornecimento por 
unidade. 

UNIDADE 3000 

14 

GOIABA VERMELHA de primeira, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com 
polpas firmes e intactas, tamanhos e coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, isenta de enfermidades, material terroso, umidade externa 
anormal, isento de ferrtilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundo de manuseio e transporte. De acordo com a resolução 12/78 
cnnpa. kg. 

QUILO 2000 

15 

LIMÃO THAITI de primeira, fresco, livre de resíduos de fertilizantes, 
sujicidas,parasitas e çlarvas, tamanhas e colorações uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta. De acordo com a fresolução 
12/78 da cnnpa. Kg 

QUILO 900 

16 

LARANJA DE PRIMEIRA IN NATURA TIPO PÊRA Especificação: Apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo 

QUILO 3500 

17 
MACAXEIRA Especificação: de boa qualidade, com aspecto saudável sem 
apresentar manchas escuras. 

QUILO 7000 
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18 

MARACUJÁ nacional de primeira, tamanho e colorações uniformes, devendo ser 
bem desenvolvido e madura,com polpas intactas e firmes livres de residuo de 
fertilizantes,sujidades,parasitas e larvas, sem danos fisicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte . De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Kg 

QUILO 4500 

19 

MELANCIA DE PRIMEIRA IN NATURA Especificação: Apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Kg 

QUILO 6500 

20 

MAÇÃ DE PRIMEIRA IN NATURA VERMELHA Especificação: Apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Kg 

QUILO 600 

21 

MAMÃO DE PRIMEIRA IN NATURA Especificação: Tipo formosa, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Kg 

QUILO 4500 

22 

MELÃO DE PRIMEIRA IN NATURA Especificação: Apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Kg 

QUILO 3500 

23 

PIMENTÃO VERDE DE PRIMEIRA Especificação: in natura, sem manchas e 
machucados, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e De acordo com a resolução 
12/78 da cnnpa. Kg 

QUILO 1100 

24 

REPOLHO Especificação: Apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e De acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa. Kg 

QUILO 1000 

25 

TOMATE DE PRIMEIRA Especificação: Apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo a Resolução 12/78 da cnnpa. Kg 

QUILO 6000 

26 

OVOS DE GALINHA Especificação: Vermelho, fresco, tipo grane, pesando no 
mínimo 50g por unidade, embalagem primária descartável fechada com capacidade 
para 30 ovos identificada com rótulo impresso conforme legislação vigente. Bandeja 
com 30 ovos. 

BANDEJA      3500 

    

 

LOTE 3 

  
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. 

1 

BOLO -  deverá ser feito de farinha de trigo especial, enriquecidade com ácido 
fólico, podendo ser de laranja, milho, com achocolatado; não poderá apresentar 
nenhum tipo de cobertura ou recheio e deverá ser embalado emsacola plástica 
transparente, apresentando peso, data de validade conforme determinação da 
ANVISA.  

KG 4000 
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2 
PÃO DE CACHORRO QUENTE embalagem com 10 unidade pesando 
aproximadamente 400g, identificação do fabricante, prazo de validade, rotulagem 
nutricional de acordo com a legislação vigente. 

PACOTE 4000 

3 
PÃO SEDA PACOTE 600G Especificação: Pão seda, embalagem com 12 und de 
50g cada pão, embalado no dia da entrega. 

UNIDADE 3000 

4 

PÃO FRANCÊS: Peso 50g. Formato fusiforme com adiçãode sal, composto de 
farinha de trigo especial, água, sal, efermento químico. Deverão ser acondicionadas 
em sacosde polietileno atóxico, resistente e transparente de formaque o produto 
seja entregue íntegro. O produto deveráapresentar validade mínima de 24 horas 
após entrega.  

KG 2000 

    

    

 

LOTE 4 – EXCLUSIVO DE MICROEMPRESA 
EPP 

  
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. 

1 

POLPA DE FRUTA sabores  ACEROLA,  selecionada isenta de contaminação, deve 
conter a validadede no minimo 06 a 01 ano, registro no ministério competente. 
Devera ser transportada em carro refrigerado ou em caixas termicas ou de isopor 
conforme a lesislação vigente  de acordo com resolução 12/78da cnnpa.  
Embalagem de 400g.  

UNIDADE 7000 

2 

POLPA DE FRUTA sabores  GOIABA,  selecionada isenta de contaminação, deve 
conter a validadede no minimo 06 a 01 ano, registro no ministério competente. 
Devera ser transportada em carro refrigerado ou em caixas termicas ou de isopor 
conforme a lesislação vigente  de acordo com resolução 12/78da cnnpa.  
Embalagem de 400g.  

UNIDADE 2800 

3 

POLPA DE FRUTA sabores  CAJÚ,  selecionada isenta de contaminação, deve 
conter a validadede no minimo 06 a 01 ano, registro no ministério competente. 
Devera ser transportada em carro refrigerado ou em caixas termicas ou de isopor 
conforme a lesislação vigente  de acordo com resolução 12/78da cnnpa.  
Embalagem de 400g.  

UNIDADE 2800 

4 

POLPA DE FRUTA sabores  CAJÁ  selecionada isenta de contaminação, deve 
conter a validadede no minimo 06 a 01 ano, registro no ministério competente. 
Devera ser transportada em carro refrigerado ou em caixas termicas ou de isopor 
conforme a lesislação vigente  de acordo com resolução 12/78da cnnpa.  
Embalagem de 400g.  

UNIDADE 2800 

5 

POLPA DE FRUTA sabores  Maracujá,  selecionada isenta de contaminação, deve 
conter a validadede no minimo 06 a 01 ano, registro no ministério competente. 
Devera ser transportada em carro refrigerado ou em caixas termicas ou de isopor 
conforme a lesislação vigente  de acordo com resolução 12/78da cnnpa.  
Embalagem de 400g.  

UNIDADE 2800 
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LOTE 5 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT. 

1 

CARNE BOVINA DE 1ª qualidade (alcatara, chã de dentro, coxão mole, patinho, 
lombo), resfriada limpa, aspecto prórpio da espécia, não amolecida nem pegajosa, 
cor própria da espécie, sem manchas esverdiadas ou pardacentes, odor próprio tipo 
de corte, embaladas a vácuo, em sacos plásticos transparentes e atoxico, limpos, 
não violados, resistentes, que garantam a integridade doproduto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, número do 
registro mo ministério da agricultura / SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega. 

QUILO 9000 

2 

CARNE BOVINA TIPO COSTELA , tiras, resfriadas, no máximo 10% de sebo e 
gordura, aspecto prórpio da espécia, cor própria da espécie, odor próprio 
embaladas em papel filme ou saco mplástico transparentes e atoxico, limpos, não 
violados, resistentes, que garantam a integridade doproduto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, número do 
registro mo ministério da agricultura / SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega. 

QUILO 7000 

3 

CARNE MOIDA DE 1ª QUALIDADE (alcatara, chã de dentro, coxão mole, patinho, 
lombo), resfriada limpa, aspecto prórpio da espécia, não amolecida nem pegajosa, 
cor própria da espécie, sem manchas esverdiadas ou pardacentes, odor próprio tipo 
de corte, embaladas a vácuo, em sacos plásticos transparentes e atoxico, limpos, 
não violados, resistentes, que garantam a integridade doproduto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, número do 
registro mo ministério da agricultura / SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega 

QUILO 9000 
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4 

CARNE BOVINA MÚSCULO (MAGRA) resfriada, limpa, aspecto prórpio da espécie, 
não amolecida nem pegajosa com própria da espécie, sem manchas esverdiadas 
ou pardacentas, odor, próprio tipo de corte, caracteristico da peça, conforme o 
padrão descrito na protaria nº 5 de 8/11/88 e publicada no D.O.U. d e18/11/88, 
seção 1, embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garant a integridade do produto até o momento do consumo, 
acondicionado em caixas lacradas. Serão adotados os critérios e padróes 
estabelecidos na resolução RDC nº 12, 02/01/01. ANVISA/MS. AnexoI, grupo 5, 
item a, publicada no D.O.U. seção I em 10/01/01. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura / 
SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 20 dias a partir da data da entrega. Fornecimento kg 

QUILO 10000 

5 

CARNE DE SOL BOVINA de primeira qualidade , curada, seca, embalada à vácuo, 
em sacos plásticos transparentes e atóxico, limpos, não vilados, resistentes, que 
garantem a integridade do produto até o momento do consumo. A embalagem 
devera conter externamente os dados de identificação, procedência, número de 
lote, data de validade, quantidade do produtio, número do registrono Ministério da 
agricultura SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega. Fornecimento kg 

QUILO 4300 

6 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO Especificação: Congelado. Embalagem em 
filme PVC transparente ou saco plástico transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e 
n.145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99, da Lei Municipal  / 
Vigilância Sanitária n.5504/99 e Resolução RDC n. 13 de 02/01/2001.Congelado 
com no mínimo 12% de água 

QUILO 8000 

7 
FILÉ DE PEITO DE FRANGO Especificação: Congelado em bifes de 120g a 140g, 
sem tempero e com certificado da vigilância sanitária. 

QUILO 700 

8 

FÍGADO BOVINO fresco de 1° qualidade, cortados em bifes de 200 g, sem pele, 
embalagens que contenham especificados o local de origem do produto, peso, data 
de embalagem e data de vencimento. Deverá ser transportado em carro refrigerado 
ou caixas, de isopor conforme legislação vigente da Secretaria da Saúde. KG 

QUILO 2300 

9 

FILÉ DE MERLUZA, de primeira qualidade, limpo, sem couro ou escamas, sem 
espinhas, fatiado em bifes de 120g em média, congelados a 12 graus célsius (-), 
isenta de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características naturais (física, química e 
organolépiticas), inspecionadas pelo ministério da agricultura. embalagem a vácuo 
em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garante 
a integridade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, qualidade do 
produto, numero do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF.  Embalagem de 1 kg.  

QUILO 1000 
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10 

LINGUIÇA DE FRANGO de 1º qualidade, apresentando-se em gomos uniformes, 
embalagem a vácuo em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garante a integridade do produto até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, qualidade do produto, numero do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá apresentar validade 
de 60 (sessenta) dias a partir da data de entrega. embalagem em KG. 

QUILO 1000 

11 
LINGUIÇA CALABRESA Especificação: qualidade de no mínimo 3 meses, com data 
de e embalamento de no máximo 15 dias. 

QUILO 400 

12 

PRESUNTO SEM CAPA DE GORDURA fatiado no dia da entrega peça, a 
embalagem original deve ser a vácuo em saco plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado,resistente, que garanta a integridade do produto até o momento 
de consumo, acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deve conter 
externamnete os dados de identificação, procêdencia, informações nutricionais, 
númeo de lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/ SIF/ DIPOA e carimbo da inspeção do SIF. Deverá apresentar validade 
minisma de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega. Kg 

QUILO 300 

13 
PEITO DE FRANGO Especificação: Congelado, embalado individualmente, caixa de 
15 a 21Kg, validade de no mínimo 6 meses, com data de embalagem não superior a 
dias, sem tempero e com certificado da Vigilância Sanitária. 

QUILO 23000 

14 

QUEIJO MUSSARELA Especificação: Queijo mussarela fatiado boa qualidade, em 
embalagem do tipo bandeja de isopor com filme plástico devidamente identificado 
com a marca do produto, peso e data de validade do produto. Na embalagem 
deverá haver transcrição do registro no SIM, SIF ou IMA. 

QUILO 320 

15 
SALSICHA DE FRANGO, para cachorro quente, não congelada, embalada a vácuo, 
validade mínima de 6 meses, data de embalsamento não superior a 3 dias. KG 

QUILO 1500 

 

 

 

 

9. DA AMOSTRA. 

9.1. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra dos itens, para a 
verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta, no 
local e prazo indicado no item 13.24 edital. 
9.1.1. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os respectivos prospectos e 
manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às suas características, tais como data de fabricação, 
prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de referência, código do produto e modelo. 
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9.1.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados, 

desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela análise, bem como conectados a equipamentos e 

submetidos aos testes necessários. 

9.1.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes 

e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

9.1.4. Será considerada aprovada a amostra que atender aos critérios técnicos exigidos pela administração do Município 

  

 

 

 

 

 

CLÁUDIA PAIVA DE ARAÚJO 
Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


